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X - dermatológicos:

a) psoríase: formas pustular, eritrodérmica, universal e artrite
psoriática.

b) eritrodermia;

c) pênfigo: todas as formas;

d) úlcera de estase, anêmica, microangiopática, arterioscle-
rótica e neurotrófica;

e) paniculite nodular - eritema nodoso;

f) micose profunda;

g) hanseníase; e

h) neoplasia maligna.

XI - psiquiátricos: doenças psiquiátricas consideradas in-
capacitantes para o exercício do cargo pretendido.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 9º Os exames laboratoriais e complementares mencio-
nados nesta Instrução, inclusive toxicológicos, deverão ser realizados
a expensas do candidato.

Parágrafo único. Em todos os exames, além do nome com-
pleto do candidato, deverão constar de forma legível a assinatura,
texto do laudo, a especialidade e o registro no órgão de classe es-
pecífico do profissional responsável, que serão conferidos quando do
exame clínico.

Art. 10. Serão aceitos exames laboratoriais e complementares
realizados, no máximo, nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à
data estabelecida para o exame clínico,

Parágrafo Único. No caso dos exames toxicológicos somente
serão aceitos laudos de exames cuja coleta de material biológico
tenha sido realizada, no máximo, nos 60 (sessenta) dias anteriores à
data estabelecida para o exame clínico.

Art. 11. Caso o candidato seja considerado inapto, a junta
médica deverá fundamentar tal inaptidão.

Art. 12. Será eliminado do concurso público o candidato
considerado inapto na avaliação médica ou que não tenha sido exa-
minado em razão do não comparecimento a todas as datas e horários
estabelecidos em edital para a avaliação médica.

Art. 13. As dúvidas, as controvérsias e os casos não previstos
nesta Instrução serão decididos pelo Presidente da Comissão de Con-
curso Público da ABIN.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

WILSON ROBERTO TREZZA

Art. 4º Durante a investigação social e funcional, a ABIN
poderá obter elementos informativos de quem os possa fornecer, in-
clusive convocando o candidato para ser ouvido ou entrevistado,
assegurada a tramitação sigilosa.

§ 1º Poderão ser realizadas diligências com vistas a verificar
registros e documentos, sem prejuízo de outras investigações, in-
clusive entrevistas.

§ 2º Poderão ser solicitados documentos complementares pa-
ra esclarecer fatos levantados durante o curso das investigações e das
diligências a que se refere o parágrafo anterior.

§ 3º Poderá ser solicitada, a qualquer tempo, a realização e a
eventual repetição, com ou sem coleta de material, de quaisquer
exames, inclusive toxicológicos.

Art. 5º O candidato preencherá uma Ficha de Informações
Pessoais (FIP), na forma do modelo a ser disponibilizado, para fins de
investigação social e funcional.

Art. 6º O candidato convocado para a segunda etapa do
certame deverá apresentar, em local, data e horário definidos em
edital, a FIP e uma declaração, firmada pelo próprio, da qual conste
não haver sofrido condenação definitiva por crime (ou contravenção)
ou aplicação de penalidade disciplinar no exercício de vínculo, man-
dato, cargo, emprego ou função pública de qualquer natureza, ou, em
caso contrário, que especifique e esclareça detalhadamente a ocor-
rência das situações pertinentes, ou de outras que o candidato julgue
necessário, desde logo, elucidar.

Parágrafo único. Além da declaração referida no caput, ao
finalizar o preenchimento da FIP o candidato subscreverá outra de-
claração, cuja veracidade ou eventual falsidade estarão sujeitas à
legislação vigente, na qual conste expressamente que todas as in-
formações por ele prestadas são verdadeiras, que não omitiu fato
algum que impossibilite o seu ingresso no cargo pretendido, que não
está cumprindo sanção por inidoneidade aplicada por qualquer órgão
ou entidade de qualquer dos poderes de qualquer dos entes federados
e que autoriza a ABIN a realizar levantamento social e funcional
sobre sua vida, inclusive se utilizando das prerrogativas do art. 4°
desta Instrução Normativa, para obter ou confirmar as informações
prestadas e verificar se possui idoneidade moral e conduta ilibada,
imprescindíveis para o exercício das atribuições inerentes ao cargo
pretendido.

Art. 7º O candidato convocado para o curso de formação,
terceira etapa do concurso, deverá apresentar, no momento da ma-
trícula ou em momento definido em edital de convocação para o
referido curso, os originais dos seguintes documentos, todos indis-
pensáveis ao prosseguimento da investigação social e funcional:

I - certidão relativa aos assentamentos funcionais, expedida
pelo órgão próprio, no caso de servidor ou empregado público ou
militar, de qualquer dos poderes dos entes federados;

II - certidões dos cartórios de protestos de títulos e dos car-
tórios de distribuição cível do município/Distrito Federal onde reside;

III - certidão dos setores de distribuição dos foros criminais
da Justiça Federal e da Justiça Estadual ou do Distrito Federal;

IV - certidão da Justiça Militar Federal e, quando existir, da
Justiça Militar Estadual, inclusive para candidatos do sexo feminino,
em ambos os casos;

V - certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral, da
zona eleitoral do candidato;

VI - certidão de antecedentes criminais expedida pela Polícia
Federal e pela Polícia Civil dos Estados ou do Distrito Federal onde
o candidato reside e residiu nos últimos 5 (cinco) anos.

§ 1º O prazo de cinco anos especificado no inciso VI deve
ser contado regressivamente a partir da data de publicação do edital
de abertura do certame.

§ 2º Somente serão aceitos documentos expedidos, no má-
ximo, nos 90 (noventa) dias anteriores à data de entrega fixada em
edital e dentro do prazo de validade.

§ 3º Serão aceitos documentos expedidos por meio da rede
mundial de computadores (Internet), desde que acompanhados de
mecanismo de autenticação.

§ 4º Serão desconsiderados os documentos rasurados.

§ 5º Nos termos do § 2º do art. 4º desta Instrução Normativa,
a ABIN poderá solicitar, a qualquer tempo durante a investigação
social e funcional, outros documentos ou declarações necessários para
comprovação de dados ou para o esclarecimento de fatos e situações
envolvendo o candidato.

Art. 8º São fatos que afetam a idoneidade moral e a conduta ilibada:

I - habitualidade no descumprimento dos deveres de as-
siduidade, pontualidade, discrição e urbanidade;

II - prática de atos de deslealdade às instituições legalmente
instituídas;

III - manifestação contumaz de desapreço às autoridades e a
atos da administração pública;

IV - habitualidade em descumprir obrigações legítimas;

V - relacionamento ou exibição em público com pessoas de
notórios e desabonadores antecedentes criminais ou morais;

VI - prática de ato que possa importar em escândalo ou
comprometer a atividade de Inteligência;

VII - uso ou dependência química de drogas ilícitas de qual-
quer espécie;

VIII - embriaguez contumaz;

IX - prática de ato tipificado como infração penal ou qual-
quer prática atentatória à moral e aos bons costumes;

X - contumácia na prática de transgressões disciplinares;

XI - participação ou filiação como membro, sócio ou di-
rigente de entidade ou organização cujo funcionamento seja legal-
mente proibido ou contrário às disposições da Constituição Federal e
ao Estado Democrático de Direito;

XII - participação em inquérito policial, envolvido como
autor em termo circunstanciado de ocorrência, ou respondendo a ação
penal ou a procedimento administrativo disciplinar;

XIII - existência de registros criminais devidamente fun-
damentados;

XIV - demissão de cargo público e destituição de cargo em
comissão, no exercício da função pública em órgão da administração
direta e indireta, nas esferas federal, estadual, distrital e municipal,
mesmo que com base em legislação especial;

XV - demissão por justa causa nos termos da legislação trabalhista;

XVI - existência de outras sanções aplicadas ao candidato em
função de práticas delituosas; e

XVII - declaração falsa ou omissão de registro relevante
sobre sua vida pregressa.

Parágrafo único. Se antes da publicação do resultado final do
concurso ocorrer com o candidato qualquer fato relevante para a
investigação social e funcional, esse deverá, de imediato, informar o
fato circunstanciada e formalmente ao Presidente da Comissão de
Concurso da ABIN.

Art. 9º Será passível de eliminação do concurso público, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que:

I - deixar de apresentar quaisquer dos documentos solicitados nos
art. 6º e 7º desta Instrução, nos prazos estabelecidos nos editais específicos;

II - apresentar documento, declaração, certidão ou atestado falsos;

III - apresentar certidão com expedição superior a 90 (no-
venta) dias anteriores ao prazo de entrega estipulado em edital ou
com prazo de validade vencido;

IV - apresentar documentos rasurados;

V - tiver conduta tipificada em quaisquer dos fatos previstos
no art. 8º, após análise da sua defesa;

VI - tiver omitido informações ou faltado com a verdade,
quando do preenchimento da FIP e da declaração citadas no art. 6º
desta Instrução.

Art. 10. O candidato passível de exclusão será notificado a
apresentar defesa escrita no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo único. A ABIN fará a análise da defesa escrita do
candidato e fundamentará o julgamento, expondo os argumentos de
fato e de direito em ata específica.

Art. 11. As eliminações decorrentes da investigação social e
funcional serão publicadas no Diário Oficial da União a qualquer
momento, até a nomeação do candidato.

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 7-ABIN/GSIPR,
DE 1o- DE SETEMBRO 2010

Regulamenta a investigação social e fun-
cional nos concursos públicos para ingresso
nos cargos integrantes do Plano de Car-
reiras e Cargos da Agência Brasileira de
Inteligência.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE
INTELIGÊNCIA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITU-
CIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, de conformidade
com a alínea "a" do inciso II do caput e §§ 2º, 3º e 4º, todos do art.
14 da Lei nº 11.776, de 17 de setembro de 2008; com o inciso V do
art. 18 do Anexo I do Decreto nº 6.408, de 24 de março de 2008; e
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, re-
solve:

Art. 1º Estabelecer critérios e regulamentar a investigação
social e funcional, de caráter eliminatório, nos concursos públicos
para ingresso nos cargos integrantes do Plano de Carreiras e Cargos
da Agência Brasileira de Inteligência (ABIN).

Art. 2º A investigação social e funcional tem por objetivo
verificar se o candidato possui idoneidade moral e conduta ilibada,
imprescindíveis para o exercício das atribuições inerentes aos cargos
integrantes do Plano de Carreiras e Cargos da ABIN.

Art. 3º A investigação social e funcional ocorrerá durante
todo o processo seletivo, incluído o período do curso de formação,
terceira etapa dos concursos públicos da ABIN.

Parágrafo único. A investigação de que trata esta Instrução
Normativa será conduzida por subcomissão a ser designada pelo Pre-
sidente da Comissão de Concurso Público da ABIN.
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Art. 12. As dúvidas, controvérsias e os casos não previstos
nesta Instrução serão decididos pelo Presidente da Comissão de Con-
curso Público da ABIN.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Art. 14. Fica revogada a Instrução Normativa nº 1 -
ABIN/GSIPR, de 6 de agosto de 2008, publicada no Diário Oficial da
União em 7 de agosto de 2008.

WILSON ROBERTO TREZZA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 8-ABIN/GSIPR,
DE 1o- DE SETEMBRO 2010

Regulamenta o curso de formação nos con-
cursos públicos para ingresso nos cargos
integrantes do Plano de Carreiras e Cargos
da Agência Brasileira de Inteligência.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE
INTELIGÊNCIA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITU-
CIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, de conformidade
com o inciso III do art. 14 da Lei nº 11.776, de 17 de setembro de
2008; com o inciso V do artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 6.408,
de 24 de março de 2008; e demais disposições legais e regula-
mentares aplicáveis à espécie, resolve:

Art. 1º Regulamentar a duração e as regras gerais do curso
de formação nos concursos públicos para ingresso nos cargos in-
tegrantes do Plano de Carreiras e Cargos da Agência Brasileira de
Inteligência (ABIN).

Parágrafo único. Para efeitos desta Instrução, o curso de
formação mencionado no inciso III do art. 14 da Lei nº 11.776, de 17
de setembro de 2008, receberá a denominação de Curso de Formação
em Inteligência ou simplesmente CFI.

Art. 2º O CFI, de caráter eliminatório e classificatório, constitui
a terceira etapa dos concursos públicos para ingresso na classe inicial
dos cargos integrantes do Plano de Carreiras e Cargos da ABIN.

Art. 3º O CFI será realizado na Escola de Inteligência
(ESINT), localizada na sede da ABIN no Setor Policial Sul, Área 5,
Quadra 1, Brasília/DF, CEP 70610-905.

Art. 4º A convocação para matrícula no CFI observará, ri-
gorosamente, a ordem de classificação dos candidatos na primeira
etapa do certame, para cada cargo, de acordo com o número de vagas
estabelecido em edital.

§ 1º O edital de convocação para a terceira etapa do certame
estabelecerá o prazo para a matrícula de cada turma no CFI.

§ 2º O candidato convocado participará do CFI estritamente
na turma para a qual foi convocado.

§ 3º Em caso de desistência, outros candidatos serão con-
vocados para o CFI, em número igual ao das desistências, obedecida
a ordem de classificação na primeira etapa do certame e desde que o
prazo de apresentação do convocado seja compatível com a realização
do curso.

Art. 5º Serão admitidos para matrícula no CFI os candidatos
aprovados e classificados nas etapas anteriores.

§ 1º A matrícula no CFI está condicionada ao preenchimento
de formulário de matrícula e à apresentação, nas datas e nos locais
previstos em edital, da seguinte documentação:

I - Termo de Declaração de Responsabilidade e de Opção
(original assinado pelo candidato) para recebimento do auxílio fi-
nanceiro a que se refere o art. 14 da Lei nº. 9.624, de 2 de abril de
1998, cujo modelo será disponibilizado por ocasião da matrícula;

II - Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no
Cadastro de Pessoa Física - CPF, expedido pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, inclusive via rede mun-
dial de computadores (Internet), desde que acompanhado de me-
canismo de autenticação;

III - carteira de identidade civil ou militar (cópia autenticada);

IV - Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para
Dirigir, categoria "B", no mínimo, com prazo de validade vigente
(cópia autenticada);

V - 3 (três) fotos 3X4 recentes, coloridas e com fundo branco; e

VI - atestado médico em que conste, expressamente, que o
candidato está apto a praticar exercícios físicos durante o CFI, emi-
tido, no máximo, nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à
data de início no referido curso.

§ 2º Os documentos citados nos incisos IV e VI não serão
exigidos para os cargos de Oficial Técnico de Inteligência e Agente
Técnico de Inteligência.

§ 3º No caso de servidor público, a matrícula também está
condicionada à autorização do respectivo órgão para matricular-se no
CFI, em conformidade com o art. 14 da Lei nº. 9.624, de 2 de abril
de 1998, e no § 4º do art. 20 e no inciso IV do art. 102 da Lei nº.
8.112, de 11 de dezembro de 1990.

§ 4º No ato da matrícula, o candidato deverá assinar termo de
compromisso de manutenção de sigilo, nos termos da legislação vigente.

§ 5º Conforme dispuser o edital, poderão ser solicitados
outros documentos e declarações no ato da matrícula.

§ 6º O candidato matriculado no CFI poderá ser designado
pelo epíteto de aluno.

Art. 6º Será eliminado do CFI e do concurso público o
candidato que:

I - não efetuar matrícula no CFI;

II - solicitar cancelamento de matrícula ou desligamento do CFI;

III - exceder o limite de quinze por cento de faltas, jus-
tificadas ou não, considerando a carga horária total do CFI, conforme
especificado no projeto pedagógico;

IV - obter média de nota inferior à estabelecida em regulamento;

V - cometer falta disciplinar, apresentar conduta ou desem-
penho incompatíveis que contrariem a legislação em vigor e as nor-
mas internas da ABIN e da ESINT;

VI - não cumprir as atividades de avaliação do CFI;

VII - apresentar, durante o CFI, inaptidão física ou defi-
ciência no estado de saúde para o pleno cumprimento das atividades
curriculares;

VIII - não satisfizer os demais requisitos legais, regulamen-
tares ou regimentais relativos ao CFI e ao concurso público.

Art. 7º O CFI terá a duração de 400 (quatrocentas) horas/aula
para os cargos de Oficial de Inteligência e de Agente de Inteligência
e de 250 (duzentas e cinquenta) horas/aula para os cargos de Oficial
Técnico de Inteligência e Agente Técnico de Inteligência.

Art. 8º O CFI será regulado por Regimento Escolar a ele
aplicável, no qual constarão, entre outras informações:

I - os direitos e deveres do aluno, bem como as proibições;

II - as normas e critérios de avaliação de aprendizagem;

III - as normas e critérios de avaliação de desempenho;

IV - o regime disciplinar e de conduta;

V - normas de frequência às aulas; e

VI - situações de desligamento do CFI e de exclusão do
processo seletivo.

Parágrafo único. A ESINT dará conhecimento do Regimento
Escolar aos candidatos no início do CFI.

Art. 9º. O CFI será realizado em atividades sequenciais or-
ganizadas na modalidade presencial, conforme projeto pedagógico pró-
prio, aprovado previamente pelo diretor da ESINT, o qual definirá:

I - os objetivos específicos do curso;

II - a duração de cada etapa;

III - a grade curricular das matérias; e

IV - as atividades complementares e extracurriculares pro-
gramadas, com as respectivas cargas horárias.

Art. 10. O aluno do CFI está sujeito a tempo integral de
dedicação, podendo realizar atividades curriculares em horário diurno
ou noturno, inclusive aos sábados, domingos e feriados, com fre-
quência obrigatória.

Art. 11. Quando o número de candidatos matriculados en-
sejar a formação de mais de uma turma, com início em datas di-
ferentes, a classificação do CFI será divulgada por turma, ao término
de cada turma, por ordem decrescente da nota final obtida.

Art. 12. A aprovação no CFI está condicionada à obtenção
de nota final no curso igual ou superior a 7,0 (sete).

§ 1º A nota final no CFI será a média aritmética simples das
notas obtidas pelo candidato na respectiva turma, em cada matéria
avaliável.

§ 2º A média aritmética simples das notas obtidas pelo can-
didato na respectiva turma, em cada matéria avaliável, deverá ser
igual ou superior a 7,0 (sete).

§ 3º Para efeito de desempate na nota final, na mesma turma
de CFI, serão utilizados os critérios abaixo, na seguinte ordem:

I - maior nota na matéria de maior carga horária do curso;

II - maior nota na matéria de segunda maior carga horária do curso;

III - maior nota na matéria de terceira maior carga horária do
curso; e

IV - classificação na primeira etapa do concurso.

Art. 13. Os candidatos regularmente matriculados no CFI
farão jus, a título de auxílio financeiro, a 50% do subsídio referente
ao Padrão I, da Terceira Classe da respectiva carreira, nos termos do
art. 14 da Lei nº. 9.624, de 2 de abril de 1998.

§ 1º Aos servidores públicos federais, durante a realização do
curso, é garantida a manutenção de todos os direitos e vantagens dos
cargos que ocupam, como se em efetivo exercício estivessem, po-
dendo optar pela percepção do vencimento e das vantagens de seu
cargo efetivo.

§ 2º É vedado ao servidor público estadual, municipal ou
distrital o acúmulo de vencimento e de vantagens de seu cargo efetivo
com o auxílio financeiro relativo ao curso.

Art. 14. A ABIN não se responsabiliza pela requisição de
candidato em seu local de trabalho e pelas despesas relativas ao seu
deslocamento para Brasília/DF.

Art. 15. As despesas decorrentes da participação no CFI
correrão por conta dos candidatos.

Art. 16. Aos alunos regularmente matriculados no CFI, ex-
ceto aos residentes no Distrito Federal, poderá ser oferecido alo-
jamento em dependências da ESINT, observada a sua capacidade de
absorção e de operacionalização.

Art. 17. As dúvidas, as controvérsias e os casos não previstos
nesta Instrução serão decididos pelo diretor da Esint, ouvido o Pre-
sidente da Comissão de Concurso Público da ABIN.

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Art. 19. Ficam revogadas as Instruções Normativas nº 5 -
ABIN/GSIPR, de 6 de agosto de 2008, publicada no Diário Oficial da
União em 7 de agosto de 2008, e nº 7 - ABIN/GSIPR, de 28 de
agosto de 2008, publicada no Diário Oficial da União em 29 de
agosto de 2008.

WILSON ROBERTO TREZZA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 708, DE 2 DE SETEMBRO DE 2010

Disciplina o requerimento de opção de par-
celamento e pagamento previsto na Lei nº
12.249, de 11 de junho de 2010 e regu-
lamentado pela Portaria AGU nº 1.197, de
13 de agosto de 2010.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da com-
petência de que tratam os incisos I e VIII do § 2º do art. 11 da Lei
nº 10.480, de 2 de julho de 2002, assim como o disposto no art. 17
da Portaria AGU nº 1.197, de 13 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Os créditos das autarquias e fundações públicas fe-
derais, à exceção do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização
e Qualidade Industrial - INMETRO e do Conselho Administrativo de
Defesa Econômica - CADE, serão consolidados considerando a data
do requerimento do parcelamento ou do pagamento à vista.

§ 1º As Procuradorias Federais, especializadas ou não, junto
às autarquias e fundações públicas federais prestarão informações
mensais à Coordenação-Geral de Cobrança e Recuperação de Cré-
ditos sobre os andamentos para a consolidação do parcelamento do
sujeito passivo.

§ 2º As Procuradorias Federais, especializadas ou não, junto
às autarquias e fundações públicas federais deverão fazer gestões junto
a estas entidades para viabilizar a implementação das modificações
necessárias em seus sistemas ou funcionalidades de modo a efetivar a
consolidação dos parcelamentos até 31 de dezembro de 2010.

§ 3º O sujeito passivo deverá ser notificado quando da con-
solidação de seu parcelamento, para efeitos do disposto no art. 2, §2º,
desta Portaria.
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